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ATA 01/2020. REUNIÃO ORDINÁRIA. 1. DATA, LOCAL, QUORUM – Aos vinte e seis dias de junho, do ano de dois mil e vinte, com início às 8h30min, em razão de estarmos passando por uma pandemia, a reunião será realizada por videoconferência, reuniu-se para a reunião, os conselheiros e convidados, conforme lista de presença, anexo. 2. ABERTURA; LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR: O Presidente em exercício Julio Daniel do Vale (vice-presidente do CMMA) procedeu à abertura da reunião, com o consentimento dos presentes, informou que, por não ter nem uma objeção dos conselheiros, as atas anteriores foram aprovadas. A Pauta segue, com: - Abertura; -; - Leitura dos expedientes e das comunicações de ordem do dia; - Informação e balanço sobre o Saldo do Fundo Municipal do Meio Ambiente; - Apresentação e votação da Câmara Técnica de Resíduos; - Apresentação e votação da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Solo concomitante a CT de Fauna e Flora; - Apresentação e votação da Câmara Técnica de Fauna e Flora; - Encerramento. 3. Leitura dos expedientes e das comunicações da ordem do dia: Recebidos dos meses de janeiro e fevereiro: OF. 25/2020 – 3PJ (ref. 0148.12.000555-5) – 17/01/2020 (requisitou informações atinentes à proposta de reversão e descaracterização das áreas negociadas com a SANEPAR). OF. 78/2020 – 3PJ (ref. 0148.12.000555-5) – 10/02/2020 (requisitou informações atinentes à proposta de reversão e descaracterização das áreas negociadas com a SANEPAR). OF. 122/2020 – 4PJ (ref. 0148.19.003284-4) – 10/02/2020 (publicações das atas das reuniões e o valor do fundo). OF. 84/2020 – 3pj (ref. 0148.19.003079-8) – 11/02/2020 (arquivamento do inquérito). OF. 178/2020 – 4PJ (ref. 0148.19.003285-1) – 17/02/2020 (publicações das atas das reuniões e o valor do fundo). OF. 20/2020 – Gabinete Ademar Dorfschmidt – 21/02/2020 (audiência pública). Instrumental da Secretaria de Planejamento – 15/01/2020 OBS: o documento está com a presidente da CT de Fauna e Flora. Expedidos dos meses de janeiro e fevereiro: MEMORANDO 01/2020 – CT Fauna e Flora (encaminhamento da Secretaria de Planejamento/executar o calçamento, recapeamento asfáltico, replantio de árvores, pintura de ponto de ônibus e rampas de acessibilidade nas esquinas) – 27/01/2020. OF. 01/2020 resposta ao OF. 025/2020 – 3PJ – 27/01/2020. OF. 02/2020 resposta ao OF. 1082/2019 – 3PJ - 27/01/2020. OF. 03/2020 resposta ao OF. 1081/2019 – 4PJ – 27/01/2020. OF. 23/2019 resposta ao OF. 969/2019 – 3PJ – 27/01/2020. DENÚNCIA encaminhada para SMDAS – 11/02/2020. DECLARAÇÃO (Leodacir Francisco Zuffo) – 24/01/2020. DECLARAÇÃO (Maria Teresa Schuh) – 24/01/2020. OF. 04/2020 resposta ao OF. 122/2020 – 4PJ – 12/02/2020. OF. 05/2020 resposta ao OF. 078/2020 – 3PJ – 12/02/2020. OF. 06/2020 resposta ao OF. 178/2020 – 4PJ – 21/02/2020. Recebidos dos meses de março e abril: OF. 06/2020 – CLR – 10/03/2020 (convite para audiência pública COOPERUTIL). OF. 137/2020 – SMDAS informando que a denúncia solicitada foi atendida – 13/04/2020. OF. 031/2020 – GME – 16/04/2020 (Marli do basquete – pombos). OF. 389/2020 – 4PJ informando que foi arquivado o inquérito 0148.19.003285-1 – 22/04/2020. Nesses meses não foi expedido nenhum documento. Recebidos dos meses de maio e junho: Instrumental encaminhado pela SMDAS – OF. 089/2020 (reforma do canil/unidade K9). Instrumental encaminhado pela SMDAS – OF. 160/2020 – 12/05/2020 (nº 01. Recursos financeiros para a plataforma removível roll-on roll-off). Instrumental encaminhado pela SMDAS – OF. 160/2020 – 12/05/2020 (nº 02. Recursos financeiros para equipamentos/instalação no caminhão frota 872). Instrumental encaminhado pela SMDAS – OF. 171/2020 – 12/05/2020 (nº 03. Recursos financeiros para calçada e ciclovia no arroio Toledo). Instrumental encaminhado pela SMDAS – OF. 171/2020 – 12/05/2020 (nº 04. Recursos financeiros para grama no arroio Toledo). Instrumental encaminhado pela SMDAS – OF. 175/2020 – 13/05/2020 (nº 05. Recursos financeiros para a fiscalização/curso da ABNT NBR 10151). OF. 179/2020 SMDAS – 15/05/2020. OF. 237/2020 SMDAS – 16/06/2020 (complemento do instrumental nº01). Instrumental encaminhado pela SMDAS – OF. 249/2020 – 24/06/2020 (nº 06. Solicitação de recursos financeiro ao Fundo Municipal do Meio Ambiente para Serviços Ambientais Realizados pela Cooperativa de Catadores). Expedidos dos meses de maio e junho: MEMORANDO 03/2020 (CT Fauna e Flora) - Recursos financeiros para calçada e ciclovia no arroio Toledo. MEMORANDO 04/2020 (CT Hídricos e Solos) - Recursos financeiros para calçada e ciclovia no arroio Toledo. MEMORANDO 05/2020 (CT Hídricos e Solos) - Recursos financeiros para grama no arroio Toledo. MEMORANDO 06/2020 (CT Fauna e Flora) - Recursos financeiros para grama no arroio Toledo. MEMORANDO 07/2020 (CT Fauna e Flora) - Recursos financeiros para a fiscalização/curso da ABNT NBR 10151. MEMORANDO 08/2020 (resíduos) - Recursos financeiros para equipamentos/instalação no caminhão frota 872. MEMORANDO 09/2020 (resíduos) - Recursos financeiros para a plataforma removível roll-on roll-off. MEMORANDO 10/2020 (resíduos) – Complemento para a plataforma removível roll-on roll-off. MEMORANDO 11/2020 (resíduos) – Recursos financeiros para serviço ambientais realizados pela Cooperativa de Catadores. 4. INFORMAÇÕES E BALANÇO SOBRE O SALDO DO FMMA: O Presidente em exercício informou aos conselheiros o saldo atual do Fundo Municipal do Meio Ambiente, entre os dias 07/01/2020 (janeiro) à 12/06/2020 (junho), sendo R$2.745.482,88 (dois milhões setecentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos). No mês de janeiro entrou de multas no valor total de R$11.303,35 (onze mil trezentos e três reais e trinta e cinco centavos) e o valor referente à SANEPAR R$ 60.504,36 (sessenta mil quinhentos e quatro reais e trinta e três centavos), nesse mesmo mês foi retirado do fundo/transferência contrapartida ITAIPÚ o valor R$2.536,52 (dois mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos) – referente às calças em brim leve e camisetas manga longa – Fechando o mês no total R$2.711.150,64 (dois milhões setecentos e onze mil cento e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos). No mês de fevereiro entrou de multas o valor total de R$19.154,83 (dezenove mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos), o rendimento de aplicações foi de R$7.106,92 (sete mil cento e seis e noventa e dois centavos) e o valor da SANEPAR R$68.624,72 (sessenta e oito mil seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos) – Fechando o mês no total R$2.806.037,06 (dois milhões oitocentos e seis mil trinta e sete reais e seis centavos). No mês de maio entrou de multas o valor total de R$16.990,65 (dezesseis mil novecentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos), o rendimento de aplicações foi de R$5.603,16 (cinco mil seiscentos e três reais e dezesseis centavos) e o valor da SANEPAR R$60.495,05 (sessenta mil quatrocentos e noventa e cinco reais e cinco centavos) – Fechando o mês no total R$2.881.882,32 (dois milhões oitocentos e oitenta e hum mil oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos). No mês de abril entrou de multas o valor total de R$9.467,96 (nove mil quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), o rendimento de aplicações foi de R$6.539,98 (seis mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos) e o valor da SANEPAR R$56.543,70 (cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta e três reais e setenta centavos), nesse mesmo mês foi retirado do fundo/transferência contrapartida ITAIPÚ o valor total de R$296.273,26 (duzentos e noventa e seis mil duzentos e setenta e três reais e vinte e seis centavos), R$3.399,50 (três mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) referente à aquisição de fita de amarração de fardos recursos dentro do convênio da ITAIPU; R$780,00 (setecentos e oitenta reais) aquisição de um bebedouro dentro do convênio de ITAIPU; R$636,50 (seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos) aquisição de um aparelho de micro-ondas dentro do convênio da ITAIPU; R$291.457,26 (duzentos e noventa e um mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos) – Fechando o mês no total R$2.658.160,70 (dois milhões seiscentos e cinquenta e oito mil cento e sessenta reais e setenta centavos). No mês de maio entrou de multas o valor total de R$14.031,28 (quatorze mil trinta e um reais e vinte e oito centavos), o rendimento de aplicações foi de R$4.644,82 (quatro mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) e o valor da SANEPAR R$62.366,80 (sessenta e dois mil trezentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) – Fechando o mês no total R$2.739.203,60 (dois milhões setecentos e trinta e nove mil duzentos e três reais e sessenta centavos). Encerrando com o mês de junho no valor total informado acima. Também foi apresentado um balanço referente Contrapartida Convênio Itaipu que foi aprovado na ata 01/2018 no valor total de R$5.502.684,00 (cinco milhões quinhentos e dois mil seiscentos e oitenta e quatro mil reais). Atinente a esse valor começou a ser usado no ano de dois mil e dezenove em diante para obras e equipamentos para o município de Toledo. O valor que se tem em crédito somente do convênio contrapartida é de R$3.935.694,22 (três milhões novecentos e trinta e cinco mil seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos). 5.  APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES DA CT DE RESÍDUOS: Presidente da CT Thiago Bana Schuba tem a palavra para fazer a apresentação do parecer 01/2020 desta mesma CT, referente ao instrumental 01/2020 encaminhado pela SMDAS através do ofício 160/2020, tratando-se de solicitação de recurso financeiro para aquisição de plataforma removível para roll-on roll-off. Segue o parecer tendo suas seguintes considerações preliminares: - Foram solicitadas complementações que se referem à justificativa para aquisição de plataforma removível para roll-on roll-off e aos relatórios físicos econômicos de convênio entre Itaipu Binacional e Prefeitura de Toledo; - A solicitação de complementações supracitadas foi atendida pelo memorando 10/2020, ofício 237/2020 da SMDAS, datado de 16/06/2020 e recebido via e-mail na mesma data, pelo presidente desta mesma CT; - A aquisição da plataforma removível dispensa a compra de um caminhão tipo guincho ou prancha, pois sua funcionalidade será semelhante; - A plataforma removível é um equipamento usado para o transporte de máquinas pesadas e outras cargas de grandes dimensões e indivisíveis, assim como o deslocamento de materiais grandes e de difícil manuseamento; - O Município de Toledo não dispõe de um equipamento semelhante, sendo necessário solicitar a terceirização deste serviço para a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), acarretando despesa por hora/utilização; - Na limpeza das caçambas roll-on roll-off, por diversas vezes é necessário equipamento pesado que não pode ter tráfego na vias públicas, devendo ser transportado sobre guincho ou prancha; - Se faz necessário a utilização da plataforma removível nas Unidades de Valorização de Resíduos (UVR) para carregamento de prensas e outros materiais e equipamentos pesados; - A plataforma removível pode ser guinchada pela sistemática roll-on roll-off e que a SMDAS dispõe de 01 (um) veículo em operação (frota nº845) e outro veículo com a possibilidade de adaptação para a sistemática roll-on roll-off (frota nº842 doado pela Receita Federal), os quais, ambos atenderão ao Programa Too Reciclando; - Os valores informados no instrumental 01/2020 apresentaram discrepância e após a reanálise dos orçamentos coletados pela SMDAS, que considerando a média de todos, a plataforma removível fica no valor de R$31.851,06 (trinta e um mil oitocentos e cinquenta e um reais e seis centavos). A Câmara Técnica de Resíduos (CTR) é de parecer FAVORÁVEL para que seja feita a aquisição da plataforma removível para roll-on roll-off. A aquisição da mesma está condicionada a compatibilidade com o veículo em operação (frota nº845) e outro veículo com a possibilidade de adaptação para a sistemática roll-on roll-off (frota nº842 doado pela Receita Federal). Julio Daniel do Vale retorna com a palavra abrindo votação para os demais conselheiros, aprovado por unanimidade. Presidente da CTR retorna com a palavra para ler o parecer 02/2020, referente ao instrumental 02/2020 encaminhado pela SMDAS através do ofício 160/2020, tratando-se de solicitação de recursos financeiros para aquisição de equipamento roll-on roll-off para instalação no caminhão frota 872, doado ao Município de Toledo pela Receita Federal. Segue o parecer com suas considerações preliminares: - Foram solicitadas complementações que se referem aos relatórios físicos econômicos de convênio entre Itaipu Binacional e Prefeitura de Toledo; - Por meio do Programa Too Reciclando são disponibilizadas caçambas roll-on roll-off em locais fixos nos bairros Panorama, Paulista, São Francisco, Alto da Glória, Jardim da Mara e Coopagro para destinação dos resíduos volumosos, evitando que os mesmos sejam descartados em locais impróprios; - A caçambas roll-on roll-off são parte integrante nas ações de combate à dengue em conjunto com o setor de epidemiologia da Secretaria de Saúde, tendo demanda excessiva de troca e movimentação das mesmas devido sua disponibilidade em locais temporários; - Com a expansão do Programa Too Reciclando, a construção de uma nova Unidade de Valorização de Resíduos (UVR), assim como, a construção dos EcoPontos, houve a necessidade da aquisição de novas caçambas roll-on roll-off; - A SMDAS dispõe de 21 caçambas roll-on roll-off e que está em processo de aquisição de mais 16, totalizando 37 caçambas, conforme expansão do Programa Too Reciclando citado anteriormente; - O valor de um veículo novo para transporte de caçambas roll-on roll-off é elevado, quando comparado a adaptação do mesmo, pode-se citar o exemplo do veículo (frota nº845) utilizado atualmente para a logística das caçambas, o qual foi adquirido pelo Município de Toledo, por meio do pregão eletrônico nº116/2017, no valor de R$349.000,00 (trezentos e quarenta e nove mil reais); - O Município de Toledo recebeu a doação de um caminhão, marca VW 24.250 (frota nº872), o que se demonstra vantajoso para os cofres públicos a adaptação para sistemática roll-on roll-off, ao invés da aquisição de um veículo novo. Essa mesma CT é de parecer FAVORÁVEL para que seja feita a aquisição de equipamento roll-on roll-off no valor de R$81.382,97 (oitenta e um mil trezentos e oitenta e dois reais e noventa e sete centavos), devendo ser instalado no caminhão (frota nº872), doado ao Município de Toledo pela Receita Federal. Thiago Bana Schuba enfatiza que os dois pareceres (01 e 02) supracitados um é complemento do outro, cita que a prancha mencionada no parecer 01 poderá ser usada por ambos veículos. Julio Daniel do Vale retorna com a palavra abrindo votação para os demais conselheiros, parecer aprovado por unanimidade. Dando continuidade ao último parecer desta CT, Thiago Bana Schuba lê o parecer 03/2020, referente ao instrumental 06/2020 encaminhado pela SMDAS através do oficio 249/2020, tratando-se de solicitação de recurso financeiro para serviços ambientais realizados pela Cooperativa de Catadores, segue o parecer com as considerações preliminares: - O município realizou o Chamamento Público nº 01/2020, o qual teve por objeto a seleção de propostas apresentadas por Associações e/ou Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis, sem fins lucrativos, constituídas no Município de Toledo, formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda, para a execução de serviços de triagem de materiais reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características domiciliares; devidamente separados, acondicionados e dispostos nas vias públicas e/ou nos pontos de entrega voluntária pelos munícipes, encaminhados às Unidades de Valorização de Recicláveis (UVRs), em atendimento ao Programa Too Reciclando, implementado no Município de Toledo, mediante assinatura de contrato, conforme estabelecido no edital; - A reciclagem é extremamente importante para a preservação e conservação do meio ambiente, contribui para a diminuição significativa da poluição do ar, do solo e da água, assim como evita que matérias-primas oriundas de recursos naturais sejam extraídas da natureza, para produzir novos produtos; - A reciclagem aumenta a vida útil dos aterros sanitários, possibilitando economia de recursos, principalmente na aquisição de novas áreas e na manutenção de equipamentos necessários para a operação do aterro; - A reciclagem é um instrumento da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS – Lei 12305/2010), uma vez que possibilita garantir oportunidades de trabalho, renda e cidadania para catadores de materiais recicláveis; - O Chamamento Público nº 01/2020, teve como habilitada a Associação dos Catadores de Recicláveis de Toledo (ACATOL), que atualmente é composta por 56 catadores; - O credenciamento referente ao chamamento supracitado dar-se-á pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Contrato; - O trabalho da ACATOL é um serviço essencial, por fazer parte da cadeia de resíduos sólidos, um dos quatro componentes do saneamento básico; - O recurso financeiro solicitado complementa a renda do trabalho dos catadores, para que seja possível chegar a um salário mínimo mensal, conforme apresentado no Potencial Teórico de Geração (PTG) – documento elaborado pela Fundação Parque Tecnológico da Itaipu (PTI); - O recurso financeiro solicitado será mediante a produtividade, sendo este equivalente a R$ 160,00/tonelada de resíduos recicláveis e reutilizáveis comercializados, contendo o peso e o valor recebido, comprovado por notas fiscais e/ou certificados de destinação do respectivo mês; - O cenário da contratação da ACATOL por meio do pagamento por produtividade, quando comparado com o cenário de utilização de funcionários públicos para realização dos serviços, representa economia de 278% em recursos financeiros; - O repasse de recurso financeiro será mediante a apresentação de: 01) Relatório de resíduos recicláveis e reutilizáveis recebidos nas UVRs; 02) Relatório de resíduos recicláveis e reutilizáveis comercializados, contendo informação do peso e valor recebido, bem como comprovado por notas fiscais e/ou certificados de destinação, referente ao mês anterior; 03) Relatório de destinação de rejeitos, emitido pela empresa responsável pela operação do aterro sanitário; 04) Relatório de ações de educação ambiental, comprovado por fotos, releases de notícias e/ou lista de presença; 05) Relatório de despesas, comprovado por cópias de notas fiscais e recibos de pagamento; 06) Relatório de rateio dos associados contendo memorial de cálculo com a discriminação dos ganhos de todos os associados/cooperados e valor destinado a fundo de reserva; 07) Relatório de frequência dos associados; - O Valor por Produtividade (VP) equivale a R$ 160,00/tonelada de resíduos recicláveis e reutilizáveis comercializados, contendo o peso e o valor recebido, comprovado por notas fiscais e/ou certificados de destinação, e estima-se o montante de R$ 220.800,00 (estimativo anual, ou seja, R$ 18.400,00/mês); - O repasse de recurso financeiro se dará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato envolvendo o período de transição de governo e início oficial do mandato novos gestores; - O repasse de recurso financeiro traz à tona o dilema entre boa-fé e dúvida diante a legalidade jurídica. A CTR é de parecer FAVORÁVEL para que seja feito o repasse de recursos financeiros para pagamento por prestação de serviços ambientais realizados pela ACATOL no valor estimado de R$18.400,00/mês (dezoito mil reais e quatrocentos reais) – R$160,00/tonelada (cento e sessenta reais), por 12 (doze) meses, para complementar a diferença para atingir o salário mínimo por associado, tendo como condicionante a necessidade de ser secundado (dado parecer de concordância) e oficializado pelo Ministério Público – Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo por meio de documento, a aprovação do recurso. Julio Daniel do Vale abre votação para os demais conselheiros, sendo aprovado por unanimidade. 6. APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES DA CT DE RECURSOS HÍDRICOS E SOLO CONCOMITANTE COM A CT DE FAUNA E FLORA: Presidente da CT de Recursos Hídricos e Solo Nyamien Yahaut Sebastien tem a palavra para ler o parecer que foi elaborado em conjunto pelas CTs, o parecer é referente ao instrumental 03/2020 tendo como assunto solicitação de recursos financeiros para Implantação de Calçada e Ciclovia no Parque linear Arroio Toledo e instrumental 04/2020 tendo como assunto solicitação de recursos financeiros para Aquisição de grama em leiva para plantio no Arroio Toledo, encaminhado pela SMDAS através do oficio 171/2020. Após análise da documentação, estas Câmaras Técnicas de Recursos Hídricos e Solo e da Fauna e Flora estão de PARECER FAVORÁVEL desde que: A) Seja verificada a disponibilidade de recursos, após o empenho de todos os projetos já aprovados, e tendo uma margem disponível para o Conselho para atender próximas emergências; B) Seja verificada a aprovação do projeto de licença ambiental das referidas adequações junto ao Instituto Água e Terra – Escritório de Toledo; C) Seja verificada a apresentação do projeto global destas duas adequações com seus respectivos valores orçados e as origens dos recursos a execução. A seguir Secretario Neudi Mosconi tem a palavra para explanar sobre esse projeto que já está em andamento conforme a Secretaria de Planejamento, Secretaria de Habitação e Urbanismo e Secretaria de Desenvolvimento Ambiental e Saneamento, inicia informando que juntamente com os instrumentais as licenças ambientais, Rio Toledo tem projeto ART recolhida pela a equipe de planejamento do município, as planilhas orçamentárias estão em anexo. Faz uma ressalva que a obra está bastante adiantada na parte da execução dos serviços, o plantio da grama foi da empresa que ganhou a licitação, entretanto ainda falta uma grande quantia a ser plantada. A ciclovia, tendo em vista uma queda de receita considerável do município, foi adotado o critério de quem está fazendo a parte base da mesma é o município de Toledo (Secretaria de Desenvolvimento Ambiental e Saneamento simultâneo com a Secretaria de Habitação e Urbanismo), vale ressaltar que a obra só foi iniciada após ter tramitado no IAP (Instituto Ambiental do Paraná). Robert Hickson tem a palavra, os questionamentos da CT mencionados pelo Sebastien, os instrumentais quando vieram da prefeitura, foi entregue incompleto com relações aos projetos que já tinham sido feitos, com o que iria ser feito e o que já foi feito, por isso as CTs solicitou as complementações, seus membros CTs não tinham segurança em relação ao volume de recursos que tinham no Conselho, pois a planilha não estava pronta, por isso foi solicitado com atenuante e não foi acompanhado para a CT o documento probatório de autorização ambiental para intervenção na área de preservação permanente, deixando os membros da CTs em dúvida, ressalta que esses documentos são de muita importância. Taciano Cesar Freire Maranhão, chefe do Escritório Regional – IAT (antigo IAP) tem a palavra, inicia falando da emissão da autorização em determinados trechos de rios, o procedimento realizado, foi levado em consideração a nova revisão pela dimensão do empreendimento, cabe um estudo mais complexo e detalhado, além da licença ambiental simplificada em todo o trecho. Foi verificado algumas ações que não são legais, em aspecto de deposito de material de construção civil em área de preservação permanente, complementa que o mesmo está fazendo um relatório para encaminhar ao Ministério Público dando ênfase de que precisa ser feito uma revisão a esse procedimento, ressalta que a obra é de suma importância ao Município de Toledo, não se deve deixar de levar em consideração o trabalho fundamental que está sendo realizado, todavia precisa-se ter todo o cuidado para não haver impacto ambiental. Em seguida, a palavra retorna à Neudi Mosconi pede que o Taciano esclareça para os demais conselheiros que a SMDAS tem a licença e a autorização ambiental dos trechos citados nos instrumentais 03/2020 e 04/2020, Neudi ressalva que o erro foi ter avançado além da aprovação, lembra aos conselheiros que o que está sendo solicitado de recurso são para execução de obras onde já se tem a licença e autorização ambiental do IAP, (trecho da Av. Maripá até Rua Paulista), complementa que o Taciano está se referindo sobre um equívoco de interpretação e o diálogo pela parte do mesmo que está com a palavra, foi avançado além da Av. Senador Atílio Fontana/Av. São João em sentido a Rua dos Pioneiros, esse foi o grande problema, onde teve a suspenção das atividades, para este trecho está sendo elaborado um novo projeto, um novo levantamento de arborização, executando o projeto com a Secretaria de Planejamento referente ao trecho. Taciano com a palavra novamente, ressalta a preocupação ambiental referente a esses projetos. Julio retorna com a palavra, localiza onde está o mapeamento da área citada exemplificando cada coisa a ser feita para compartilhar a tela com os demais conselheiros, pontua que o parecer feito referente ao trecho citado, onde irá ser plantado a grama, onde terá as calçadas e ciclovias está regular e tem licenciamento, após apresentar o projeto disponibilizado em PDF pela prefeitura, solicita ao Taciano que confirme se há ou não liberação para obras naquela área, o mesmo que está com a palavra enfatiza que é de grande importância saber isso para que os demais conselheiros votem. Taciano responde à pergunta dizendo que de fato tem uma autorização ambiental, cita que não é um licenciamento ambiental completo, mas podendo ser feita uma revisão para enviar para este Conselho. Complementa que a autorização é um ato precário, em contrapartida o licenciamento é uma coisa mais completa. Julio tem a palavra novamente e ressalta que já sendo um trecho alterado é importante que a grama seja plantada o quanto antes, para que futuramente não tenhamos mais problemas, como por exemplo erosão do solo. Neudi tem a palavra para que faça esclarecimento sobre esses pontos citados, as solicitações de recursos sobre esses instrumentais citados são dos trechos onde já existe a autorização ambiental, hoje o município precisa da aprovação desses recursos para a conclusão das obras já mencionadas. Julio retorna com a palavra, compartilha sua tela com os demais membros mostrando novamente o documento em PDF da área discutida e pontua os itens citados nos instrumentais, confirma novamente com o Taciano se realmente foi autorizado as áreas citadas e o mesmo confirma positivamente. Robert Hickson tem a palavra e ressalta a necessidade de que esse documento que o Taciano citou, no qual o IAP autorizou, esteja em anexo nesta ata, para garantir a liberação do recurso para a SMDAS. Neudi tem a palavra e fala que esse documento de autorização está em anexo nos instrumentais. Maria do Socorro tem a palavra, faz uma pergunta para o Taciano sendo: A autorização permite toda a intervenção? Taciano responde em seguida, será feito uma revisão de todas as autorizações para que o mesmo tenha uma melhor posição. Maria do Socorro tem a palavra e reforça que como coordenadora da CT de Fauna e Flora que o parecer em conjunto com o CT de Hídricos e Solos depende de todos esses esclarecimentos mencionados. Neudi Mosconi tem a palavra e responde a pergunta do conselheiro Trajano Donadel, que perguntou o valor total dos instrumentais. Sendo o instrumental 03/2020 tem o valor de R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), o Secretario enfatiza que na planilha orçamentaria foi solicitado esse valor, entretanto o valor utilizado será de R$304.000,00 (trezentos e quatro mil reais) para execução existente e o instrumental 04/2020 tem o valor de R$289.300,00 (duzentos e oitenta e nove mil e trezentos reais), mencionando que esse valor foi arredondado, com a possibilidade de não usar toda essa quantia. Por conseguinte, os instrumentais têm o total de R$639.300,00 (seiscentos e trinta e nove mil e trezentos reais), deixando claro que pode ser que sobre alguma quantia desse valor. Julio retorna com a palavra, propõem que o parecer já menciona a necessidade de licenciamento e convida as Câmaras Técnicas de Fauna e Flora e de Recursos Hídricos e Solos para deixar marcado com todos os membros para tentar fazer reunião mensal tal como a rotina usual do CMMA, deixando agendada a próxima reunião para o dia 27/07/2020, última segunda-feira do mês de julho. Nesse meio tempo será feito um encontro, verificando os detalhes do licenciamento. Por hora, Julio acha importante que o calçamento e grama, que já estão sendo feitas as alterações, sejam concluídos e que, segundo o Taciano, tem as autorizações, tendo que ter alguns esclarecimentos de forma especifica para o que foi solicitado recurso do fundo. O Secretario Norisvaldo da Secretaria de Planejamento tem a palavra para complementar alguns pontos, inicia falando que o projeto foi desenvolvido pela secretaria supracitada, foi apresentado em Audiência Pública no ano de dois mil e dezenove, tendo todos os princípios legais, foi na comunidade da vila paulista, onde teve presente o IAP representado pelo Taciano, enfatizou que o debate foi bastante saudável e a população ficou bem feliz com todo o projeto. O mesmo ressalta que o projeto não foi alterado, tendo início na Av. Maripá e final na Rua Paulista, de acordo com o mapa e projeto. Julio retorna com a palavra, MANTÉM O PARECER FAVORÁVEL, tendo uma ressalva que antes da próxima reunião do Conselho, os demais membros de ambas CTs marquem uma reunião para esclarecimentos como já foi fala acima. O mesmo abre votação para os demais conselheiros, sendo aprovado por unanimidade. Robert Hickson enfatiza para que seja constatado nessa mesma ata o parecer das duas CTs, já citado no início do item 06, sendo o mesmo parecer, pois foi emitido em conjunto. 7. APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DO PARECER DA CÂMARA TÉCNICA DE FAUNA E FLORA: Presidente da CT Maria do Socorro tem a palavra para fazer apresentação do parecer 01/2020 da CT citada a cima, referente ao instrumental 05/2020 encaminhado pela SMDAS através do oficio 175/2020, tratando-se de solicitação de recursos financeiros para Contratação de Consultoria Técnica e Treinamento da equipe de fiscalização para aplicação da norma ABNT NBR 10151 ao controle de ruído no ambiente, esse curso tem como objetivo: I. Capacitar os servidores da fiscalização a planejar, realizar medições, avaliar os resultados e emitir o relatório de ruído ambiental de u empreendimento, seguindo os procedimentos e exigências da norma técnica norma ABNT NBR 10151; II. Análise dos equipamentos exigentes na SMDAS quanto ao atendimento a NBR 10151 e indicação das especificações técnicas dos modelos que atendem a legislação, bem como fornecimento de uma listagem dos principais fornecedores de sonômetros do mercado; III. Promover segurança na compra de novos equipamentos para a fiscalização; IV. Garantir a proteção da população contra os impactos causados pela poluição sonora no Município. A CT fez as seguintes considerações: A) Considerando-se que as reclamações sobre ruídos ocupam o segundo lugar em reclamações na SMDAS; B) Considerando-se que já foram feitos investimentos no curso para que a equipe de fiscalização tivesse acesso sobre informações sobre a norma; C) Considerando-se obviamente a necessidade de treinamento e aprimoramento da equipe. A mesma tem o PARECER FAVORÁVEL A CONCESSÃO DE R$10.000,00 (dez mil reais), Julio Daniel do Vale abre votação para os membros, sendo aprovado por unanimidade. 8. ENCERRAMENTO: O Vice Presidente Julio Daniel do Vale agradeceu a presença de todos. Desse modo, eu, Bárbara Barbieri da Silva, secretária da reunião, lavro a presente ata, que após lida e aprovada por endereço eletrônico deste Conselho, será assinada por mim e pelo Vice Presidente Julio Daniel do Vale, seguindo anexa a lista dos presentes.
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